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Resumo: A reorganização societária se apresenta como detentora de instrumentos que viabilizam 
a realização de uma economia lícita de tributos. tais como a fusão, a cisão, a transformação e a 
incorporação, as quais, no âmbito das sociedades anônimas, são reguladas pela Lei nº 6.404/76. 
Tais instrumentos são considerados meios que promovem a elisão fiscal, como forma lícita de 
reduzir a carga tributária, ao contrário da evasão fiscal, entendida como forma ilícita de atingir esse 
objetivo. Nesse cenário, este artigo busca sistematizar a real influência da reorganização societária 
na competitividade das empresas e a sua relação com os resultados apresentados por elas após a 
sua implantação. 

Palavras-chave: Reorganização Societária. Planejamento Tributário. Estratégia Organizacional.

Abstract: The corporate reorganization is presented as having instruments that enable the 
achievement of a licit economy of taxes, such as the merger, division, transformation and the 
incorporation, in the context of Corporations, are regulated by Law no. 6.404/76. These instruments 
are considered as ways that promote tax avoidance, as the lawful way to reduce the tax burden, 
unlike tax evasion, understood as the illegal way to reduce the tax burden. In this scenario, this paper 
systematizes the reorganization to establish its real influence on the competitiveness of companies 
and their relationship with the results provided by the companies after their deployment. 
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INTRODUÇÃO

O atual cenário econômico mundial, competitivo e altamente mutável, vem causando impactos 
em empresas de quase todos os setores de atividade. A concorrência cada vez mais acirrada entre 
as empresas e a necessidade de resultados cada vez melhores que possibilitem a sobrevivência e 
crescimento organizacionais demonstram a importância da otimização nos processos estratégicos e 
produtivos, com o objetivo de enxugar os custos e, por conseguinte, permitir maior competitividade 
(HITT; IRELAND; HOSKISSON, 2002).

1 Doutorando em Neuromarketing e Mestrando em Ciência Jurídica; Doutor em Administração, pela FUMEC; Mestre 
em Ciências Contábeis; Mestre em Administração; Graduado em Direito, Administração e Ciências Contábeis pela 
PUC Minas.
2 Professora da Pós-Graduação Lato Sensu da Universidade FUMEC. Mestra em Direito Privado pela Universidade 
FUMEC. Especialista em Direito Empresarial com ênfase nas relações de mercado pela Universidade FUMEC. 
Especialista em Direito Civil e Processo Civil pela UNISEB. Bacharel em Direito pela Universidade FUMEC. 
Advogada. E-mail: sthmoreira@yahoo.com.br.



LIBERTAS - 266 

Diante do processo de globalização, as estruturas organizacionais experimentam modificações 
constantes em vários âmbitos. Para oferecerem bens e serviços que atendam, cada vez mais, às 
novas necessidades de consumo, torna-se necessário identificar possibilidades estratégicas capazes 
de minimizar os riscos econômicos inerentes a qualquer atividade empresarial e possibilitar sua 
sobrevivência no mercado; dentre elas se encontra a reorganização societária. 

As empresas podem utilizar várias opções de estratégias compatíveis entre si, ajustadas às 
especificidades da empresa e do ambiente empresarial. Mintzberg (1985) propõe a reconcepção 
do negócio principal, bem como a utilização de estratégias de redefinição do negócio. A utilização 
de instrumentos estratégicos de gestão capazes de contribuir para a criação de valor, como a 
otimização da estrutura organizacional que possibilite uma economia de recursos, pode representar 
um diferencial competitivo benéfico para todos os stakeholders (COSTA, 2008). Um desses 
instrumentos é a reorganização societária.

A utilização de ferramentas de reorganização societária tem sido objeto de estudos de profissionais 
das diversas áreas de formação nela envolvidas: jurídica, contábil, financeira, dentre outras, 
no sentido de encontrar mecanismos legais capazes de auxiliar as empresas a enfrentarem a 
concorrência e a se manterem competitivas. Essa reorganização pode ser alcançada por meio da 
reestruturação organizacional, que possibilite a redução, de maneira legal, de despesas e, ao mesmo 
tempo, a geração de valor aos sócios e acionistas.

As principais formas de reorganização societária são a fusão, a cisão, a transformação e a 
incorporação, as quais, no âmbito das sociedades anônimas, são reguladas pela Lei nº 6.404/76 
(BRASIL, 1976). Todas elas permitem a elisão fiscal, forma lícita de se reduzir a carga tributária, 
ao contrário da evasão fiscal, entendida por diversos doutrinadores como o ato – ou omissão – 
ilegítimo, ilegal, realizado com a finalidade de evitar, reduzir ou retardar o pagamento do tributo. 

Quando se trata de fusão, incorporação e cisão de empresas, é necessário distinguir a reorganização 
societária de fato daquela meramente fictícia, pois, não raro, tal instituto tem como objeto fraudar 
os credores das empresas através de um negócio jurídico em que os contribuintes tentam eximir-
se de suas obrigações, sejam elas civis, comerciais ou tributárias (CARVALHO, 2009). Portanto, 
pode-se dizer que a cisão, a incorporação e a fusão de empresas, enquanto instrumentos de 
planejamento tributário, são assunto com em crescente relevância nos meios jurídico e financeiro, 
pois a economia tributária é um caminho eficiente para a redução de custos de uma empresa e, por 
conseguinte, é uma porta que se abre para aumentar a possibilidade de perenidade no mercado. 

Diante do exposto, o problema de pesquisa investigado neste artigo foi: quais são os efeitos da 
reorganização societária na estratégia empresarial, especificamente na estrutura institucional e no 
desempenho econômico e financeiro das empresas? 

Com o intuito de contribuir para uma resposta a esse problema de pesquisa, este artigo sintetiza um 
estudo de casos múltiplos realizado com quatro empresas de médio porte, do setor de engenharia e 
construção civil, localizadas na região metropolitana da cidade de Belo Horizonte, que realizaram 
o processo de reorganização societária com o intuito de otimizar seus processos de governança e 
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gestão e tornarem-se mais competitivas.

Como este artigo busca avaliar o impacto da reorganização societária e do planejamento tributário 
sobre o desempenho econômico e financeiro de empresas, o referencial teórico busca enfatizar estes 
dois temas, percorrendo os principais autores e referências de forma crítica, a fim de sistematizar 
as principais definições, instrumentos e impactos sobre a gestão das empresas que adotam a 
reorganização societária como principal estratégia competitiva de longo prazo.

REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA

As reestruturações das formas societárias, juridicamente denominadas reorganizações societárias, 
são praticadas há muito tempo e, como destaca Linke (2006), podem ser realizadas mediante a 
transformação de um tipo de sociedade em outro, fusão, aquisição, incorporação, cisão e formação 
de holding. 

De modo geral, o processo de reestruturação de empresas compreende a reorganização de ativos, 
a criação de nova propriedade, a reorganização dos créditos financeiros, e outras estratégias 
capazes de contribuir para a continuidade das operações das organizações no mercado de forma 
competitiva (WESTON; WEAVER, 2001). A reorganização societária deve ser planejada de forma 
a separar as áreas/divisões de negócios mais rentáveis e lucrativas das menos rentáveis, para focar 
o investimento naqueles mais lucrativos na tentativa de evitar a insolvência em função de perdas 
financeiras com divisões menos lucrativas (KIM, 2011). 

A reestruturação de capital em um processo de reorganização societária deve ser baseada no 
equilíbrio entre benefícios e custos de financiamento da dívida existente. No caso específico da 
opção pelo financiamento da dívida, como esclarece Eriotis (2007), o principal benefício é que os 
pagamentos dos juros são deduzidos da parcela tributável da renda, possibilitando um ‘’escudo 
fiscal’’ economicamente vantajoso para as empresas.

Em relação aos credores, Quintans (2006) destaca que a reestruturação societária não lhes causa 
prejuízo de direitos, já que a execução da sociedade ou dos sócios ocorre conforme a estrutura 
societária existente no momento em que a dívida foi formada e não em função da nova reorganização 
realizada. Portanto, não ocorre lesão financeira àqueles que têm dívidas a serem quitadas. 

O Quadro 1 apresenta uma síntese das principais características de um processo de reorganização 
societária a partir das principais teorias de fusão e aquisição.
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Quadro 1 – Teorias de fusão e aquisição
Teorias de Fusão e 

Aquisição
Características Autores

Eficiência
A fusão é um modo de melhorar o 
desempenho da administração ou atingir 
alguma sinergia.

Williamson (1975), 

Manne (1965, 1967), 

Arrow (1975)

Informação e Sinalização
A fusão informa ao mercado e à 
administração que a empresa está 
subavaliada.

Bradley (1980), 

Ross (1973), 

Spence (1969).
Poder de Mercado

A fusão vai aumentar a fatia de mercado da 
empresa.

Hymer (1983)

Vantagens Fiscais

Uma empresa pode, através da fusão, 
beneficiar-se de créditos fiscais ou substituir 
impostos sobre ganhos de capital por 
impostos sobre renda.

Madj e Myers (1984), 

Jones e Taggart (1984).

Problemas de Agência
Fusões e aquisições como solução para 
problemas de agência.

Jensen e Meckling (1976), 

Fama (1980), 

Muller (1969)

Fluxo de Caixa Livre
Custos de agência causados por conflitos 
no pagamento de fluxos de caixa livre são a 
maior causa das fusões e aquisições

Jensen (1969,1988)

Fonte: Weston, Chung e Hoag (1990, p. 123).

Segundo Ross, Westerfield e Jaffe (1995), é possível obter um aumento de eficiência operacional de 
diferentes maneiras, devido aos seguintes fatores: economias de escala – principalmente em casos 
de fusões horizontais –, economias de integração vertical – tornando mais fácil a administração 
das funções operacionais e dos elos da cadeia produtiva –, utilização de recursos complementares, 
administração mais eficiente, além da transferência de tecnologia entre empresas.

A necessidade de modificações estatutárias ou no contrato social em relação à incorporadora 
ocorre somente em função de aumento do capital social e novas subscrições, sendo que os sócios/
acionistas decidem apenas sobre a incorporação propriamente dita, não ocasionando a necessidade 
da alteração do contrato social ou estatuto (CARVALHOSA, 2012; PIRES, 2010). 

METODOLOGIA E ANÁLISE DOS CASOS

A amostragem da pesquisa teve um critério objetivo: coletar dados de empresas de médio porte 
na região metropolitana de Belo Horizonte que já se submeteram à reestruturação societária. 
Configura-se um universo localizado em um ambiente organizacional semelhante, sem qualquer 
prejuízo do elemento jurídico, na medida em que nessa parte (jurídico) tem idêntica interpretação 
e aplicabilidade em nível nacional.

Os dados foram coletados de três formas distintas, o que somente foi possível pelo fato de que 
o universo da pesquisa é qualitativo e toda a coleta de dados foi direcionada para as mesmas 
empresas. Foram realizadas visitas in loco na sede das quatro empresas e entrevistados os principais 
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responsáveis pelas respectivas empresas. Foram ainda analisados os contratos, estatutos, acordo 
de acionistas e registros empresariais das quatro empresas. Por fim, informações complementares 
foram obtidas via correio eletrônico.

Todos os dados foram compilados em anexos relativos a cada uma das empresas e compreendem 
o universo de análise que será utilizado para promover o confronto pragmático com os elementos 
teóricos até então apresentados. Perfaz-se, assim, o objetivo do estudo de caso, qual seja, 
a demonstração executiva do elemento teórico, a fim de verificar a aplicabilidade do conceito 
abstratamente concebido.

Formas de Reorganização Societária Implementadas

Nas unidades de pesquisa analisadas, destaca-se o fato de que a transformação é o mecanismo 
disponível mais utilizado na reorganização societária. Independentemente das variantes, todas as 
empresas foram transformadas. Isso se explica porque as empresas normalmente são concebidas 
originalmente como sociedades limitadas, cuja constituição e gestão é mais simplória. 

Assim, a natureza jurídica das empresas foi alterada, passando de empresas de responsabilidade 
limitada para sociedades anônimas. A sociedade anônima permite um nível de institucionalização 
muito superior ao das sociedades limitadas e ainda permite criar holdings para gerir o grupo 
econômico.

Cada empresa foi transformada em um grupo de empresas, dispersadas de acordo com o segmento 
específico. Com o redimensionamento, foi possível identificar cada segmento, inclusive em termos 
de avaliação do seu rendimento para o grupo. Essa dispersão foi realizada de duas formas. Uma com 
a cisão da sociedade principal em duas sociedades: uma executória e outra holding participações. 
Assim, o patrimônio social fica destacado em uma sociedade com nível de exposição reduzido. A 
sociedade executória, por sua vez, é dividida em tantos segmentos diferentes quanto os explorados 
pela empresa. Uma das empresas estudadas foi dividida em seis sociedades diferentes, tendo em 
vista que uma única empresa englobava segmentos os mais diversos, como serviços de engenharia, 
investimentos imobiliários e estacionamento rotativo. Acima delas está a holding, responsável 
por concentrar o patrimônio social e assumir a gestão das diretrizes organizacionais do grupo 
econômico.

As sociedades e seu patrimônio foram avaliados para executar a divisão das sociedades, no mais 
das vezes por via da cisão de empresas. A parcela cindida com o patrimônio social constitui a 
holding participações. Em todos os casos, preservou-se o patrimônio social de cada um dos sócios, 
de modo que a reorganização não implicou perda de participação nas sociedades. A preocupação 
com o ganho de eficiência enseja este movimento, visto que um efetivo planejamento tributário e 
uma gestão patrimonial e tributária eficientes demandam uma estrutura mais elaborada, requerendo 
a transformação da sociedade de limitada para sociedade anônima e a cisão patrimonial. Por isso, 
junto com a transformação, a cisão é o mecanismo mais utilizado. Isso se explica pela necessidade 
de criação da holding participações e da holding patrimonial, via de regra advinda de patrimônio 
cindido da sociedade principal.
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A incorporação foi utilizada uma única vez, considerando as especificidades de determinada 
empresa, na medida em que foi constituída a holding e que esta incorporou todo o patrimônio da 
sociedade do grupo. Não obstante os mecanismos, a finalidade é a mesma, qual seja, ganho de 
eficiência, diminuição de custos e potencialização dos lucros.

Evolução dos Índices de Patrimônio Líquido Sobre Receitas Líquidas (Pl/Rl) e de Despesas 
Tributárias Sobre Receitas Líquidas (Dt/Rl)

Dentre as quatro empresas analisadas, três (75%) apresentaram um aumento significativo do PL/
RL em comparação entre o AIAR e o AIPR. A mesma empresa que não apresentou redução de 
despesas operacionais e tributárias também apresentou pequena queda do PL/RL. Destaca-se que 
esse índice deve ser analisado de forma relativa, tendo em vista que a variação do patrimônio líquido 
em relação à receita pode se dar de duas formas. A primeira se dá quando a empresa mantém o 
patrimônio líquido em níveis estagnados e diminui a sua receita, de modo que, proporcionalmente, 
o patrimônio será maior. A segunda ocorre quando a empresa aumenta seu patrimônio líquido, 
independentemente das variações de receita, de modo que será proporcionalmente maior em função 
do aumento do patrimônio e não da diminuição da receita. Para a presente pesquisa, interessa 
verificar o aumento do patrimônio líquido, tendo em vista seu reflexo no planejamento sucessório 
aplicado às empresas reorganizadas.

Nesse contexto, deve ser destacado que todas as empresas obtiveram ganhos patrimoniais e o 
elemento marcante de variação do índice foi a oscilação da receita. Tal fato, como já destacado, se 
deve a circunstâncias externas e que sofrem menor influência direta da reorganização. A Tabela 2 
mostra a evolução dos índices das empresas no período considerado.

Tabela 2 - Evolução do índice PL/RL da amostra
Empresas AIAR* % IPR*  % Variação Conceito

A 30,80 29,74 -1,06 Involuiu
B 13,67 32,94 19,27 Evoluiu
C 47,43 132,78 85,35 Evoluiu
D 40,66 71,93 31,27 Evoluiu

Índice médio positivo da amostra 33,92 79,22 45,30 Evoluiu
Índice médio negativo da amostra 30,80 29,74 -1,06 Involuiu

Índice Médio da amostra 33,14 66,85 33,71 Evoluiu

*AIAR – Média do índice para os anos antes da reorganização societária

*IPR – Índice para o ano posterior à reorganização societária

Fonte: Elaborada pelo autor.

As três empresas que aumentaram o índice PL/RL obtiveram um aumento proporcional médio 
do patrimônio líquido de 45,30%, e a empresa que teve queda no índice registrou uma perda de 
1,06%. Esses dados devem ser confrontados com o fato de que todas as empresas aumentaram 
suas receitas, revelando um aumento patrimonial geral, sendo que em três delas o aumento do 
patrimônio foi proporcionalmente maior ao aumento da receita, enquanto que em uma empresa o 
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aumento do patrimônio foi proporcionalmente menor que o aumento da receita. 

Em relação à evolução do índice de despesas tributárias sobre as receitas líquidas (DT/RL), antes e 
depois da reorganização societária, três das quatro empresas da amostra (75%) obtiveram redução 
nesse índice e apenas uma (25%) apresentou aumento no índice, elevando suas despesas tributárias 
e, com isso, obtendo um resultado não desejado. Entre as empresas que diminuíram seu custo 
operacional, a redução percentual média do índice foi de 6,6%, passando de 16,9% no AIAR para 
10,27% no AIPR. A empresa que aumentou seu custo operacional alterou seu índice de 27,38% 
no AIAR para 27,48% no AIPR. A redução significativa do custo tributário da maior parte das 
empresas evidencia o impacto positivo na reorganização empresarial, bem como na implantação 
dos mecanismos de eficiência de gestão nela incorporados. 

SINERGIAS E EFICIÊNCIA DA REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA

Analisando comparativamente os dados resultantes do índice CPS/RL com os do índice PL/RL, 
pode-se observar que todas as empresas tiveram resultado positivo geral. A única empresa que 
apresentou o índice PL/RL negativo foi também, e inversamente, uma das que obtiveram um 
índice CPS/RL negativo. Ou seja, as empresas, no geral, não conseguiram diminuir o custo sobre 
o produto/serviço ofertado/vendido, mas conseguiram aumentar o seu patrimônio líquido.

Por sua vez, a única empresa que conseguiu diminuir o custo do serviço oferecido não obteve, por 
consequência, um aumento proporcional do patrimônio líquido. Entretanto, analisando pela regra, 
independentemente da variação do custo, a maior parte das empresas foi capaz de aumentar seu 
patrimônio líquido com a reestruturação, independentemente da diminuição de custos de produtos/
serviços. Apenas uma empresa não apresentou resultado semelhante para tal índice, conforme 
explicado.

Confrontando-se os resultados obtidos no índice DO/RL com os no índice DT/RL, constata-se 
que três empresas (75%) apresentaram resultados no mesmo sentido. Assim, as empresas que 
diminuíram o índice DO/RL também diminuíram o índice DT/RL. No mesmo sentido, analisando 
os resultados verificados nos índices DO/RL, DT/RL e PL/RL, pode-se observar a mesma tendência, 
na medida em que as empresas que conseguiram reduzir as despesas operacionais e as despesas 
tributárias também conseguiram aumentar seu patrimônio líquido proporcional. Confirmando a 
tendência, a empresa que não conseguiu diminuir suas despesas operacionais tributárias não foi 
capaz de aumentar seu patrimônio líquido.

Da análise conclusiva dos dados, pode-se afirmar que a reorganização não causou impacto 
significativo no custo do produto ou serviço vendido, considerando que esse índice não apresentou 
variação em AIAR e AIPR. Na média, o CPS/RL aumentou 0,74%, o que indica mais uma variação 
comum de mercado do que reflexo da reorganização.

Quanto ao índice DO/RL, 75% das empresas da amostra apresentaram resultados positivos, ou 
seja, a reorganização e os ganhos decorrentes da melhor gestão e eficiência foram capazes de 
reduzir despesas operacionais das empresas. Tal índice teve imediato impacto redutivo de custos 
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de até 12,49% e uma média de 4,28%, considerando os resultados da empresa que não obteve 
redução do índice DO/RL, e de 5,76% considerando apenas as empresas que obtiveram redução 
do índice.

A redução desse índice pode ser decorrente de fatores como a implantação de mecanismos de 
gestão eficiente, profissionalização da gestão, organização de produtos e fornecedores, diminuição 
de outras despesas administrativas, aumento de vendas sem aumento de estrutura, bem como 
outros mecanismos aplicáveis aos procedimentos da reorganização societária.

Conclui-se que a reorganização promoveu ganho de rentabilidade para as quatro empresas da 
amostra, com a diminuição de despesas operacionais e tributárias, o que comprova a existência de 
sinergias nesses processos de reorganização. 

O Quadro 7 apresenta um resumo da avaliação dos impactos da reorganização societária na 
competitividade das empresas pesquisadas, a partir da evolução dos índices e da percepção dos 
gestores das empresas, captada a partir das entrevistas in loco.

Quadro 7 – Percepção de impacto da reorganização na competitividade
Empresa Percepção dos gestores Índices financeiros

A

Não existiu alteração nos produtos, mas iniciaram um novo 
processo de divulgação;

Maior comprometimento e retenção de colaboradores;

Maior flexibilização das relações entre sócios e acionistas.

Índice CPS/RL- evoluiu

Índice DO/RL - involuiu

Índice DT/RL – involuiu

Índice PL/RL – involuiu

B
Maior credibilidade no mercado e obtenção de melhores linhas 
de financiamento.

Índice CPS/RL- involuiu

Índice DO/RL – evoluiu

Índice DT/RL – evoluiu

Índice PL/RL – evoluiu

C
De maneira conjunta com a reestruturação, existiu uma 
reestruturação de processos redundando em maior eficiência da 
empresa. Maior controle da precificação e custos do produto.

Índice CPS/RL- involuiu

Índice DO/RL - evoluiu

Índice DT/RL – evoluiu

Índice PL/RL – evoluiu

D
A descentralização do poder permitiu maior especialização dos 
gestores e consequente aumento de eficiência.

Índice CPS/RL- evoluiu

Índice DO/RL - evoluiu

Índice DT/RL – evoluiu

Índice PL/RL – evoluiu

Fonte: Elaborado pelo autor a partir dos dados da pesquisa.

Assim, conclui-se que, da amostra aqui pesquisada, a maioria das empresas submetidas 
à reorganização apresentou melhora significativa de eficiência, com ganho de sinergias 
quantitativamente aferidas. Não houve grande impacto no custo do produto ou serviço, mas ocorreu 
impacto imediato e relevante nas despesas operacionais e tributárias, permitindo um crescimento 
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da rentabilidade e do patrimônio líquido. Ainda, segundo a percepção dos gestores, existiram 
ganhos indiretos que aumentaram a competitividade das empresas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No presente artigo foram discutidos os diversos elementos relativos à reorganização societária e suas 
implicações nas estratégias organizacionais das empresas, mais especificamente no planejamento 
tributário das mesmas. Foram abordados os elementos relativos às teorias aplicáveis à reorganização 
e incidentes sobre os custos operacionais das sociedades, como a fusão, incorporação e cisão, bem 
como seus importantes impactos tributários e as diferenças entre a reorganização societária com 
redução de tributo de forma lícita e a sonegação fiscal.

Traçados todos esses elementos, a análise se dedicou a contrapor os dados relativos à pesquisa de 
campo com os dados teóricos até então tratados. Os dados da pesquisa de campo foram constituídos 
por informações do histórico de quatro empresas da região metropolitana de Belo Horizonte, de 
médio porte, de um mesmo setor – serviços de engenharia e construção civil – seus principais 
produtos, relações de poder, faturamento, estrutura do passivo, dificuldades de implementação da 
reorganização, reduções dos tributos, sociedade patrimonial e sociedade participações. 

Verificou-se que a reorganização societária impactou positivamente as empresas, na medida em que 
propiciou meios de redução das despesas tributárias e ganhos de patrimônio líquido. Além disso, 
verificou-se que o planejamento tributário implantado, como um dos mecanismos de execução da 
reorganização, possibilitou crescimento das atividades empresariais e, ao mesmo tempo, redução 
da despesa tributária. Relativamente à receita líquida empresarial, as empresas, em regra, foram 
capazes de expandir os negócios e, proporcionalmente, reduzir o volume de despesa tributária –, 
permitindo um ganho de eficiência e lucratividade do empreendimento.

Ainda se verificou ganho de eficiência do planejamento tributário com o cumprimento das 
obrigações tributárias, o que gera regularidade fiscal e, portanto, diminui o risco de sanções fiscais. 
A regularidade fiscal permitiu o acesso a benefícios fiscais, que implicam imediato incremento dos 
lucros empresariais sem necessidade de outros investimentos. 

Conforme verificado nos quadros quantitativos da análise dos estudos de caso, a maioria das 
empresas da amostra alcançou índices de redução da despesa tributária em relação à receita líquida. 
Dessa forma, evidenciou-se que elas foram capazes de expandir os negócios ou suportar oscilações 
de mercado com maiores índices de rentabilidade.

Pode-se afirmar que a reorganização societária ensejou sinergias eficientes para alavancar a 
rentabilidade das empresas da amostra e resultou em ganho de competitividade, pois diminuiu os 
custos operacionais das sociedades e abriu oportunidades até então não vislumbradas. O ganho de 
sinergia verificado pelos dados analisados na coleta permite evidenciar que a reorganização elevou 
a posição de mercado das empresas e as destacou no cenário em que se encontram. 

Com os dados disponíveis, é possível sustentar a eficiência do mecanismo, em termos quantitativos 
e qualitativos, para as empresas submetidas à reorganização.
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